MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10480.902305/2012-06

Recurso Voluntério
Acérdéo n° 1401-005.340 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma Ordinéria
Sessao de 18 de margo de 2021

Recorrente MAIA MELO ENGENHARIA LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario:-2008

DIREITO-CREDITORIO. DCOMP. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS
MENSAIS.

Constatando-se que apenas parte do pagamento efetuado fora alocado na
quitacdo da estimativa mensal, tem-se que somente o crédito tributario
constituido é passivel de deducéo do ajuste anual de CSLL do ano-calendario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo de n® 12-111.374, da
32 Turma da DRJ/RJO, que julgou improcedente a Manifestagéo de Inconformidade apresentada

pela ora Recorrente.

Transcreve-se, portanto, o relatério da supracitada DRJ, que resume o presente
litigio:
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 Ano-calendário: 2008
 DIREITO CREDITÓRIO. DCOMP. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS MENSAIS.
 Constatando-se que apenas parte do pagamento efetuado fora alocado na quitação da estimativa mensal, tem-se que somente o crédito tributário constituído é passível de dedução do ajuste anual de CSLL do ano-calendário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Letícia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 12-111.374, da 3ª Turma da DRJ/RJO, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente litígio:
�Trata-se do Despacho Decisório nº 020772834, emitido pela DRF Recife (e-fls. 58) referente ao PerDcomp com demonstrativo de crédito nº 23357.41626.130911.1.3.03-7068, crédito do tipo saldo negativo de CSLL, relativo ao ano calendário 2008:

2 Do total do direito creditório pretendido � R$26.881,41 -, a DRF não reconheceu qualquer saldo negativo disponível, R$0,00. 
3 Do exposto, o direito creditório discutido no presente processo é de R$28.881,41 [sic], como se reproduz abaixo:

4 Em PerDcomp o interessado informou ter realizado pagamentos no montante de R$ R$26.881,41, mesmo valor informado como saldo negativo na DIPJ e no PerDcomp, que foi integralmente reconhecido pela DRF. 
5 Tal parcela de crédito não foi suficiente para homologar a compensação pretendida. 
6 O interessado tomou ciência do Despacho Decisório por A.R dos correios em 17.04.2012 (e-fls. 59/60). 
7 Em petição recebida em 16.05.2012 (e-fls. 2), o interessado alega que: 
? no ano calendário 2008 apurou os tributos devidos pela sistemática do lucro real anual; 
? de acordo com a DIPJ transmitida apurou saldo negativo de CSLL no valor de R$26.881,41, valor composto por estimativa de CSLL mensal no valor de R$374.997,78 e por CSLL retida na fonte no valor de R$115.223,66; 
? ocorre que quando da elaboração do PerDcomp não informou todos os pagamentos realizados a título de estimativas mensais de CSLL realizados e não informou as retenções sofridas pelas fontes pagadoras, tendo informado tão somente o valor do saldo negativo apurado, que foi insuficiente para a compensação pretendida; 
? o equívoco cometido no preenchimento na declaração de compensação não deve servir de motivação para a não homologação da compensação, considerando que a verdade material dos fatos demonstra crédito suficiente para a homologação pretendida; 
? mesmo cometendo erros no preenchimento da declaração de compensação, ratifica o saldo negativo solicitado em PerDcomp; 
? anexou aos autos documentos comprobatórios que demonstram o erro de fato cometido no preenchimento da declaração de compensação. 
8 Ante ao exposto, o interessado requer que seja julgado procedente a presente manifestação de inconformidade, para reconhecer o direito creditório pretendido com a homologação total do PerDcomp nº 23357.41626.130911.1.3.03-7068. 
9 Com a petição, vieram os documentos de e-fls. 6/51. 
10 Nesta Turma anexei os documentos de e-fls. 61/183.�

A seguir a ementa da decisão de 1ª instância:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2008 
DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. SALDO NEGATIVO. CSLL. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DO PERDCOMP. 
Não conterá ementa o acórdão resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de despacho decisório emitido por processamento eletrônico (Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017, art.2º, inciso II). 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido

No acórdão proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões de mérito:
�12 Em síntese, o interessado alega que apurou saldo negativo de CSLL, relativo ao ano calendário 2008, no valor de R$26.881,41 mas, quando do preenchimento do PerDcomp acabou por cometer erro material no preenchimento da declaração informando tão somente o valor do saldo negativo apurado como pagamentos realizados 
13 O interessado alega que promoveu extinções de estimativas mensais de CSLL no valor de R$374.997,78, além de ter sofrido retenções pelas fontes pagadoras no valor de R$115.223,66. No entanto, não informou tais parcelas na declaração de compensação, o que ocasionou na não homologação do direito creditório pretendido. 
14 O interessado defende que as parcelas de crédito informadas em sede de manifestação de inconformidade são legítimas e afirma que o Despacho Decisório deve ser revisto em busca da verdade material dos fatos. 
15 Para o ano calendário 2008 o interessado transmitiu duas Declarações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), uma original, transmitida em 13.10.2009 (e-fls. 62), e outra retificadora, transmitida em 14.07.2011 (e-fls. 104), ambas antes da emissão do Despacho Decisório. 
16 Na DIPJ retificadora, ativa nos sistemas da RFB, o interessado apurou a CSLL devida no ano calendário 2008 da seguinte forma, reprodução parcial das e-fls 127:

17 Nota-se que em DIPJ, na apuração da CSLL devida, o interessado informou ter realizado pagamento de estimativas mensais de contribuição social no valor de R$490.221,44, não tendo informado qualquer parcela relativa a retenção sofrida por fontes pagadoras. 
18 Passa-se a analisar as extinções de estimativas mensais de CSLL, ano calendário 2008. 
19 Para tal período o interessado confessou débito de estimativa mensal de CSLL somente em dezembro de 2008, como consta na DCTF transmitida para o segundo semestre, no valor total de R$335.718,70, como se reproduz de forma parcial abaixo, às e-fls, 183 dos autos: 

20 Conforme exposto acima, o interessado confessou, em DCTF, débitos de estimativas mensais de CSLL no valor total de R$335.718,70. 
21 No sistema Sief o valor confessado consta extinto através de pagamentos realizados em DARF conforme e-fls. 180/182, que se reproduz de forma parcial abaixo:

22 Conclui-se que em relação às estimativas mensais de CSLL o interessado faz jus a parcela de R$335.718,70. 
23 Passa-se a análise das retenções sofridas pelas fontes pagadoras, onde o interessado não faz jus a qualquer parcela, como veremos adiante. 
24 Às e-fls. 147/180 acostei aos autos a DIRF referente ao ano calendário 2008, onde se reproduz, de forma parcial, às e-fls. 179:

25 Nota-se que as fontes pagadoras informaram rendimentos tributáveis no valor de R$20.729.143,56, com retenções realizadas na fonte no valor total de R$1.121.947,60. 
26 Nos atendo tão somente à CSLL, temos os seguintes códigos de retenções atinentes a tal tributo:

27 O código 5952 refere-se a retenção de contribuições relativas a pagamentos de pessoa jurídica à pessoa jurídica de direito privado, com alíquota de 4,65% e engloba os seguintes tributos e alíquotas: CSLL 1%; COFINS 3% e PIS 0,65%. 
28 Do exposto, relativamente ao código 5952, dos R$108.419,68 retidos pelas fontes pagadoras (4,65%) o interessado faria jus a 1%, referente a parcela de CSLL, ou seja, R$23.316,06. 
29 O código 6190 refere-se a retenção em pagamento realizado por órgão publico, com alíquota de 9,45%, e engloba os seguintes tributos: I.R 4,8%; CSLL 1,0%; COFINS 3,0% e PIS 0,65%. 
30 Do exposto, relativamente ao código 6190, dos R$818.596,99 retidos pelas fontes pagadoras (9,45%) o interessado faria jus a 1%, referente a parcela de CSLL, ou seja, R$86.624,02. 
31 Na Ficha 6A da DIPJ, e-fls 109, o interessado informou ter auferido rendimentos compatíveis com as retenções nas fontes informadas em DIRF, conforme se reproduz abaixo, de forma parcial: 

32 Ocorre que, na Ficha 16 da DIPJ (e-fls. 119/125), referente ao cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido por estimativa mensal, o interessado esgotou as retenções sofridas pelas fontes pagadoras, não tendo qualquer saldo disponível para uso na apuração anual da CSLL. 
33 As retenções sofridas na fonte foram esgotadas para abater a CSLL devida nos meses de fevereiro e dezembro de 2008, como se transcreve abaixo:

34 Muito possivelmente, pelo constatação acima, o interessado não informou qualquer retenção na fonte na ficha 17 da DIPJ, pois de fato não tinha qualquer saldo a ser utilizado na apuração da CSLL devida ao final do ano calendário 2008. 
35 Conclui-se que o interessado não faz jus a qualquer parcela de retenção na fonte relativa a CSLL do ano calendário 2008. 
36 Do exposto, passa-se ao recalculo da CSLL devida ao final do ano calendário 2008, conforme e-fls. 127:

37 Conclusão 
38 Conclui-se que o interessado, ao final do ano calendário de 2008, não apurou saldo negativo de CSLL, e sim CSLL a pagar no valor de R$12.397,67. 
39 Isto posto, voto por considerar a manifestação de inconformidade improcedente, mantendo o Despacho Decisório recorrido.�

Cientificada da decisão de primeira instância em 24/01/2020 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem à e-Fl. 194), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (e-Fls. 181 a 187) em 21/02/2020.
Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente:
Alega que a DRJ deixou de apreciar parte dos seus argumentos, limitando-se a julgar a improcedência com base apenas na DCTF e DIPJ, ignorando os DARFs demonstrados;
A seguir realiza o seguinte detalhamento:


Argui que fica cristalino o equívoco cometido pela DRJ ao considerar somente o pagamento das estimativas constantes na DCTF;
Argumenta que se faz necessário uma análise dos documentos apresentados na Manifestação de Inconformidade onde foram acostados os comprovantes de pagamentos das estimativas;
Por fim, requer a homologação da compensação.
É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
Concerne, portanto, o presente litígio, a verificar o direito creditório informado na DCOMP nº 23357.41626.130911.1.3.03-7068 como decorrente de Saldo Negativo (SN) de CSLL do ano-calendário 2008 (Exercício 2009), no valor original de R$ 26.881,41.
Analisando-se o acórdão de 1ª instância, constata-se que a DRJ já reconheceu a quantia de R$ 450.942,36 apta a deduzir da apuração anual de CSLL. Sendo esta parcela composta de R$335.718,70 de estimativas mensais pagas, e R$ 115.223,66 de retenções na fonte que foram utilizadas para abater a CSLL devida nos meses de fevereiro e dezembro de 2008.
Frisa-se que, apesar de a DRJ mencionar no item �35� do acórdão que �o interessado não faz jus a qualquer parcela de retenção na fonte relativa a CSLL do ano calendário 2008�, verifica-se que a autoridade julgadora entendeu que como as retenções foram utilizadas na dedução das estimativas mensais, estas parcelas foram consideradas em seu somatório. É o que se observa no quadro constante do acórdão, ao qual peço vênia para reprisar:

Assim, não há como reconhecer que as retenções na fonte informadas pela contribuinte sejam novamente consideradas no ajuste anual, sob pena de aproveitamento em duplicidade.
Resta-se, portanto, em litígio, apenas a diferença de R$ 39.279,08 referente às estimativas mensais pagas, vez que do total de R$ 374.997,78 alegado pela contribuinte, a DRJ somente reconheceu a quantia de R$ 335.718,70.
Ao examinar a DCTF retificadora (e-Fl. 183) constante dos autos, verifica-se que de fato a contribuinte realizou o pagamento de 02 DARF�s do período de apuração de dez/2008, cuja soma dos valores principais totaliza a quantia de R$ 374.997,78.


Tais pagamentos são corroborados pelos comprovantes de pagamentos apresentados pela contribuinte (e-Fls. 8 e 11): 


Quanto ao pagamento de R$ 214.313,44 (valor principal: R$ 210.400,00 / juros: R$ 3.913,44), realizado em 31/03/2009, constata-se na DCTF que o valor principal fora alocado integralmente no débito de estimativa de dez/2008.
Entretanto, no que se refere ao pagamento de R$ 209.648,18 (valor principal: R$ 164.597,78 / multa: R$ 32.919,55 / juros: R$ 12.130,85), realizado em 30/10/2009, observa-se que apenas o valor principal de R$ 125.318,70 fora alocado no débito de estimativa de dez/2008.
Tal constatação é confirmada pelas telas de extinção das estimativas juntadas aos autos (e-Fls. 180 a 182). É o que se observa:

Assim sendo, como a contribuinte somente vinculou em DCTF a quantia de R$ 125.318,70 referente a estimativa de dez/2008, tem-se que somente esta parcela é passível de dedução do ajuste anual de CSLL do ano-calendário.
No caso em exame, como detidamente demonstrado pela DRJ, o somatório das parcelas reconhecidas na determinação de CSLL a pagar ou compensar não é suficiente para gerar crédito de saldo negativo.
Dessa forma, entendo que o acórdão de 1ª instância não merece reforma.

Conclusão

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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“Trata-se do Despacho Decisério n°® 020772834, emitido pela DRF Recife (e-fls. 58)
referente ao PerDcomp com demonstrativo de crédito n® 23357.41626.130911.1.3.03-
7068, crédito do tipo saldo negativo de CSLL, relativo ao ano calendéario 2008:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO

% SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

4 N° de Rastreamento: 020772834
DRF RECIFE

DATA DE EMISSAO: 03/04/2012

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNP) NOME EMPRESARIAL I

08.156.424/0001-51 MAIA MELO ENGENHARIA LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
23357.41626.130911.1.3.03-7068 Exercicio 2009 - 01/01/2008 a 31/12/2008 Saldo Negativo de CSLL | 10480-902.305/2012-06
Analisadas as informagBes prestadas no documento acima identificade e considerando que a soma das parcelas de composigo do crédito informadas

3-FUNDAMENTA£501 DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
0 PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuig8o social devida e a apuragio do saido negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENQOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP, | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 26.881,41 0,00 0,00 0,00 26.881,41
CONFIRMADAS 0,00 0,00 26.881,41 0,00 0,00 0,00 26.881,41

Valor original do saldo negative informado ne PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 26.881,41 Valor na DIP): R$ 26.881,41
Somatério das parcelas de composigio do crédito na DIP): R$ 490.221,44

CSLL devida: R$ 463.340,03

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIP)) - (CSLL devida) imRado ao menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este cdiculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

InformagBes complementares da anélise do crédito estSo disponiveis na pégina internet da Receita Federal, & integram este despacho,

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensac®o declarada no PER/DCOMP acima identificado,
Valor devedor © a0s débitos para até 30/04/2012,

[PrancipaL [mMuta [puros
21.815,50 | 4.363,09 | 5.084,40 |

Para informagbes compiementares da analise de crédito, verificagso de valores devedores e emissio de DARF, consultar 0 endereo
www.receita.fazenda.gov.br menu “Onde Encontro”, opgdo “PERDCOMP”, item “PER/DCOMP-Despacho Decisério”

[Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5,172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Inciso II do Pardgrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei

0430, de 1996. Art. 40 da IN SRF 900, de 2008, Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

2 Do total do direito creditorio pretendido — R$26.881,41 -, a DRF ndo reconheceu
qualquer saldo negativo disponivel, R$0,00.

3 Do exposto, o direito creditério discutido no presente processo é de R$28.881,41 [sic],
como se reproduz abaixo:

HProcesso - Restituicio - Consultar

Himere do processo CNPJ Nome Empresarial

| 10480-902.305/2012-06 | 08.156.424/0001-51 [MAIA MELO ENGENHARIA LTDA

Sttuacdo/Providéncia do processo Inicio stuacde hicio providéncia
[ATIVO - EM JULGAMENTO DA CONTESTAGAD | 16/05/2012 |

Inf. Geraisl Inf. Conpl.] DCOMPI PER 1 Quest.’Aprec.] O.B!Lutel Cumpens.] Indizp. Resumo l Providenc, 1 [Deb Prev, 1 Proc. Vnc.] Ut Wer. Fisc,

Insténcias Exp. Mon. Valor Pleiteado Walor Deferido Walor Ci i Walor Restitui Saldo do Crédito
|oRF | | 26.88141| 0,00 | | 0,00
|oRJ | | 26.88141| | | |

4 Em PerDcomp o interessado informou ter realizado pagamentos no montante de R$
R$26.881,41, mesmo valor informado como saldo negativo na DIPJ e no PerDcomp,
que foi integralmente reconhecido pela DRF.

5 Tal parcela de crédito ndo foi suficiente para homologar a compensacéo pretendida.

6 O interessado tomou ciéncia do Despacho Decisorio por A.R dos correios em
17.04.2012 (e-fls. 59/60).

7 Em peticdo recebida em 16.05.2012 (e-fls. 2), o interessado alega que:

® no ano calendario 2008 apurou os tributos devidos pela sistematica do lucro real
anual;

® de acordo com a DIPJ transmitida apurou saldo negativo de CSLL no valor de
R$26.881,41, valor composto por estimativa de CSLL mensal no valor de
R$374.997,78 e por CSLL retida na fonte no valor de R$115.223,66;

® ocorre que quando da elaboragdo do PerDcomp ndo informou todos os pagamentos
realizados a titulo de estimativas mensais de CSLL realizados e ndo informou as
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retengdes sofridas pelas fontes pagadoras, tendo informado tdo somente o valor do saldo
negativo apurado, que foi insuficiente para a compensacéao pretendida;

® 0 equivoco cometido no preenchimento na declaragdo de compensacdo ndo deve
servir de motivacdo para a ndo homologacdo da compensacdo, considerando que a
verdade material dos fatos demonstra crédito suficiente para a homologacédo pretendida;

® mesmo cometendo erros no preenchimento da declaracdo de compensacéo, ratifica o
saldo negativo solicitado em PerDcomp;

® anexou aos autos documentos comprobatorios que demonstram o erro de fato
cometido no preenchimento da declaracdo de compensacéo.

8 Ante ao exposto, o interessado requer que seja julgado procedente a presente
manifestacdo de inconformidade, para reconhecer o direito creditério pretendido com a
homologacdo total do PerDcomp n° 23357.41626.130911.1.3.03-7068.

9 Com a peticéo, vieram os documentos de e-fls. 6/51.
10 Nesta Turma anexei os documentos de e-fls. 61/183.”

A seguir a ementa da decisdo de 1? instancia:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

DESPACHO _ DECISORIO ELEIRONICO. SALDO NEGATIVO. CSLL.
DECLARACAO DE COMPENSACAO. ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO
DO PERDCOMP.

N&do contera ementa 0 acérddo resultante de julgamento de processo administrativo
fiscal decorrente de despacho decisorio emitido por processamento eletrénico (Portaria
RFB n° 2.724, de 27 de setembro de 2017, art.2°, inciso II).

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido

No acordao proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razdes de mérito:

“12 Em sintese, o interessado alega que apurou saldo negativo de CSLL, relativo ao ano
calendério 2008, no valor de R$26.881,41 mas, quando do preenchimento do PerDcomp
acabou por cometer erro material no preenchimento da declaracdo informando téo
somente o valor do saldo negativo apurado como pagamentos realizados

13 O interessado alega que promoveu extingdes de estimativas mensais de CSLL no
valor de R$374.997,78, além de ter sofrido retencBes pelas fontes pagadoras no valor de
R$115.223,66. No entanto, ndo informou tais parcelas na declaragdo de compensagdo, o
que ocasionou na ndo homologacao do direito creditdrio pretendido.

14 O interessado defende que as parcelas de crédito informadas em sede de
manifestacdo de inconformidade sdo legitimas e afirma que o Despacho Decisério deve
ser revisto em busca da verdade material dos fatos.

15 Para o0 ano calendario 2008 o interessado transmitiu duas Declara¢fes Econdmico-
Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), uma original, transmitida em 13.10.2009 (e-fls. 62), e
outra retificadora, transmitida em 14.07.2011 (e-fls. 104), ambas antes da emissdo do
Despacho Decisdrio.

16 Na DIPJ retificadora, ativa nos sistemas da RFB, o interessado apurou a CSLL
devida no ano calendario 2008 da seguinte forma, reproducéo parcial das e-fls 127:
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61.BASE DE CALCULO DA CSLL 5.148222 61
62, Cumnlnuwgfm Social sobre o Lucro Liguido por Atividade 463.340,03
63.Adigdo de Créd. de CSLL s/ Depreciacdo Util. Anteriormente 0,00
64.TOTAL DA CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO 463.340,03
DEDUGOES
65.(-)Recuperagao de Crédito de CSLL (MP n® 1.807/1999, art. 8°) 0,00
66.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobilizado 0,00
67.(-)isengdo sobre o Lucro da Expmra;éu Relativo ao Prouni 0,00
68.(-)Bdnus de Adimpléncia Fiscal (Lei n® 10.637/2002, art. 38) 0,00
69.(-)imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
70.(-)CSLL Retida p/ Orgos, Aut. e Fund. Fed (Lei n® 9.430/1996) 0,00
71.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pab. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
72(-)CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lel n* 10.833/2003) 0,00
73.(-)CSLL Retida p/ Orgéos, Aut. e Fund. dos Est.,.D.F. e Mun. 0,00
74.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa 490.221,44
75.(-)Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Calc. Estimada 0,00

76.CSLL APAGAR -26.881.41

17 Nota-se que em DIPJ, na apuracdo da CSLL devida, o interessado informou ter
realizado pagamento de estimativas mensais de contribuicdo social no valor de
R$490.221,44, ndo tendo informado qualquer parcela relativa a retengdo sofrida por
fontes pagadoras.

18 Passa-se a analisar as extingdes de estimativas mensais de CSLL, ano calendéario
2008.

19 Para tal periodo o interessado confessou débito de estimativa mensal de CSLL
somente em dezembro de 2008, como consta na DCTF transmitida para o segundo
semestre, no valor total de R$335.718,70, como se reproduz de forma parcial abaixo, as
e-fls, 183 dos autos:

O DA FAZENDA
n DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

B C T F SEMESTRAL - 1.50
CHPJ: 08.156.124/0001=51
N° Declaragdo: 100.2008.2011.2050412178

| Pagamento com DARF - CSLL - 2484-01 - Dezembroi2008 |

Valar Valor
Periodo Céd. Data Valor Valor Valor

Apuraggo CHP) Reeeita Vencimento N° Refaréncia Principal  Multa  Juros ;":;; oy

31/12/2008  08.156424/0001-51 2484 30/01/2009 164.597,78 32.919,55 12.130,85 209.648,18 125.318,70

31/12/2008 08156.424/0001-51 2484 30/01/2008 210.400,00 0,00 391344 214 313,44 210.400,00

Total Pago da Débito:335.718,70

20 Conforme exposto acima, o interessado confessou, em DCTF, débitos de estimativas
mensais de CSLL no valor total de R$335.718,70.

21 No sistema Sief o valor confessado consta extinto através de pagamentos realizados
em DARF conforme e-fls. 180/182, que se reproduz de forma parcial abaixo:
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Fl. 209

22 Conclui-se que em relagao as estimativas mensais de CSLL o interessado faz jus a

parcela de R$335.718,70.

23 Passa-se a analise das retengdes sofridas pelas fontes pagadoras, onde o interessado

ndo faz jus a qualquer parcela, como veremos adiante.

24 As e-fls. 147/180 acostei aos autos a DIRF referente ao ano calendario 2008, onde se
reproduz, de forma parcial, as e-fls. 179:

Dados do beneficiario:
CNPJ do beneficiario: 08.156.424/0001-51

Nome empresarial do beneficiario constante do cadastro:
Total: 32 Fontes Pagadoras (somente ativas)

MAIA MELO ENGENHARIA LTDA

Rendimento Tributavel
Cédigo Rend. Bruto Imposto Retido Prev. Oficial Dependentes
0924 471, 0.00 0.00 0,00
1708 9.455.459,12 141.311.57 0,00 0,00
426 111.819.54 22.424.48 0.00 0,00
5706 340,39 51.00 0.00 0,00
5928 25.016,76 750.50 0,00 0,00
5952 2.331.606,56 108.419,68 0,00 0,00
6190 8.662.402.36 818.596.99 0.00 0.00
6800 142.027,32 30.393.38 0,00 0,00
Total: 20.729.143,56 1.121.947.60 0,00 0,00

25 Nota-se que as fontes pagadoras informaram rendimentos tributaveis no valor de
R$20.729.143,56, com retengoes realizadas na fonte no valor total de R$1.121.947,60.

26 Nos atendo tdo somente a CSLL, temos os seguintes cddigos de retengdes atinentes a

tal tributo:
Cddigo Rendimento Bruto Retengdes
5952 2.331.606,56 108.419,68
6190 8.662.402,36 818.596,99
TOTAL 10.994.008,92 927.016,67

Documento nato-digital
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27 O cddigo 5952 refere-se a retencdo de contribuicbes relativas a pagamentos de
pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado, com aliquota de 4,65% e engloba o0s
seguintes tributos e aliquotas: CSLL 1%; COFINS 3% e PIS 0,65%.

28 Do exposto, relativamente ao cddigo 5952, dos R$108.419,68 retidos pelas fontes
pagadoras (4,65%) o interessado faria jus a 1%, referente a parcela de CSLL, ou seja,
R$23.316,06.

29 O cddigo 6190 refere-se a retengdo em pagamento realizado por 6rgdo publico, com
aliquota de 9,45%, e engloba os seguintes tributos: I.R 4,8%; CSLL 1,0%; COFINS
3,0% e PIS 0,65%.

30 Do exposto, relativamente ao cddigo 6190, dos R$818.596,99 retidos pelas fontes
pagadoras (9,45%) o interessado faria jus a 1%, referente a parcela de CSLL, ou seja,
R$86.624,02.

31 Na Ficha 6A da DIPJ, e-fls 109, o interessado informou ter auferido rendimentos
compativeis com as reten¢Bes nas fontes informadas em DIRF, conforme se reproduz
abaixo, de forma parcial:

CNPJ:08.156.424/0001-51

Ficha 06A - Demonstragio do Resultado - PJ em Geral

Discriminac&o Valor
01.Receita de Exportagdo Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml.Export.c/Fim Espec.Export 0,00
03.Receita de Venda de Produtos de Fabricacdo Propria no Mercado Intemo 0,00
04 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo 0,00
05.Receita de Prestagdo de Servigos - Mercados Infemo e Extemo 33.180.959,96
06.Receita de Unidades Imobiliarias Vendidas 0,00
07.Receita de Locagdo de Bens Moveis e Imdveis 0,00
08.Receita da Atividade Rural
09.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incond 0,00
10.(-)ICMS 0,00
11.(-)Cofins 1.356.379,.41
12.(-)PIS/Pasep 293.707,06
13.(-)88 1.472.029,90
14.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Servicos 0,00

15.RECEITA LIQUIDA DAS ATIVIDADES 30.058.843,59
16.(-)Custo dos Bens e Servicos Vendidos 21.346.074 60

17.LUCRO BRUTO 8.712.768,99
18.Variagbes Cambiais Ativas 0,00
19.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variavel, exceto Day-Trade 0,00

20.Ganhos em Operagdes Day-Trade 0,00
21.Receitas de Juros sobre o Capital Préprio 0,00
22 Outras Receitas Financeiras 257.746,03

32 Ocorre que, na Ficha 16 da DIPJ (e-fls. 119/125), referente ao céalculo da
contribuigdo social sobre o lucro liquido por estimativa mensal, o interessado esgotou as
retencBes sofridas pelas fontes pagadoras, ndo tendo qualquer saldo disponivel para uso
na apuracao anual da CSLL.

33 As retencdes sofridas na fonte foram esgotadas para abater a CSLL devida nos meses
de fevereiro e dezembro de 2008, como se transcreve abaixo:

FICHA 16 DIPJ FEVEREIRO DEZEMBRO TOTAL

Ret. na Fonte p/ Demais 21.504.47 67.123.11 88.627,58
Ent. Adm. Pub. Fed

Ret. na Fonte p/ Pes. 5.299.58 21.296.50 26.596.08
Jur. Dir. Priv.

34 Muito possivelmente, pelo constatagdo acima, o interessado ndo informou qualquer
retencdo na fonte na ficha 17 da DIPJ, pois de fato ndo tinha qualquer saldo a ser
utilizado na apuracdo da CSLL devida ao final do ano calendario 2008.

35 Conclui-se que o interessado ndo faz jus a qualquer parcela de retencdo na fonte
relativa a CSLL do ano calendario 2008.

36 Do exposto, passa-se ao recalculo da CSLL devida ao final do ano calendéario 2008,
conforme e-fls. 127:
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Ficha 17 DIPI PerDcomp DRJ
64. TOTAL DA CONTRIBUICAO 463.340,03 0.00 463.340,03
SOCIAL SOBRE O LUCRD
LIQUIDO
(-) CSLL Fonte 0.00 0.00 0,00
(-) Estimativas Mensais -490.221.44 -26.881,41 -450.942.36
CSLL a Pagar -26.881.41 - 12.397.67

37 Conclusao

38 Conclui-se que o interessado, ao final do ano calendario de 2008, ndo apurou saldo
negativo de CSLL, e sim CSLL a pagar no valor de R$12.397,67.

39 Isto posto, voto por considerar a manifestacdo de inconformidade improcedente,
mantendo o Despacho Decisorio recorrido.”

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 24/01/2020 (Termo de Ciéncia

por Abertura de Mensagem a e-Fl. 194), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso

Voluntério (e-Fls. 181 a 187) em 21/02/2020.

Em sede de Recurso Voluntario, a Recorrente:

i.  Alega que a DRJ deixou de apreciar parte dos seus argumentos, limitando-

se a julgar a improcedéncia com base apenas na DCTF e DIPJ, ignorando

0s DARFs demonstrados;

ii. A seguir realiza o seguinte detalhamento:

A- Pagamento de estimativas através de DARF:

Competéncia Céd. Receita Estimativa Paga
Dezembro 2484 RS 164.597,78
Dezembro 2484 R$ 210.400,00

TOTAL R$ 374.997,78
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B- CSLL Retida na Fonte

CNPJ Fonte Pagadora Céq. Rendimento CSLL Retida na
Receita Bruto Fonte

00.352.294/0001-10 6190 RS 279.246,84 RS 2.792,45
04.892.707/0001-00 6190 R$ 7.591.007,71 R$ 75.910,09
07.521.315/0001-23 6190 R$ 179.861,67 RS 1.798.,61
10.309.806/0001-10 6190 RS 47.357,33 RS 473,57
11.531.258/0001-30 9997 R$ 128.057,34 R$ 853,62
42.357.483/0001-26 6190 RS 727.284.,80 R$ 7.272,81
01.340.937/0005-00 5952 R$ 120.000,00 RS 1.200,00
10.778.470/0001-34 5952 RS 571.227,66 RS 5.712,28
15.102.288/0001-82 5952 RS 125.612,47 RS 1.256,13
17.186.461/0001-01 5952 RS 280.645,00 RS 2.806.45
17.216.052/0001-00 5952 R$ 236.152,32 RS 2.361,51
53.503.652/0001-05 5952 R$ 332.500,00 RS 3.325.00
55.069.736/0001-08 5952 R$ 15.000,00 R$ 150,00
70.074.448/0001-35 5952 R$ 931.114,68 R$ 9.311,14

TOTAL RS 115.223,66

iii.  Argui que fica cristalino o equivoco cometido pela DRJ ao considerar

somente 0 pagamento das estimativas constantes na DCTF;

iv. Argumenta que se faz necessario uma analise dos documentos
apresentados na Manifestacdo de Inconformidade onde foram acostados os

comprovantes de pagamentos das estimativas;
v.  Por fim, requer a homologagédo da compensacéo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no

Decreto n° 70.235/72. Razéo, pela qual, dele conhego.

Concerne, portanto, o presente litigio, a verificar o direito creditério informado na
DCOMP n° 23357.41626.130911.1.3.03-7068 como decorrente de Saldo Negativo (SN) de
CSLL do ano-calendéario 2008 (Exercicio 2009), no valor original de R$ 26.881,41.

Analisando-se o0 acorddo de 1? instancia, constata-se que a DRJ ja reconheceu a
quantia de R$ 450.942,36 apta a deduzir da apuracdo anual de CSLL. Sendo esta parcela
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composta de R$335.718,70 de estimativas mensais pagas, e R$ 115.223,66 de retencbes na fonte
que foram utilizadas para abater a CSLL devida nos meses de fevereiro e dezembro de 2008.

Frisa-se que, apesar de a DRJ mencionar no item “35” do acorddo que “o
interessado ndo faz jus a qualquer parcela de retencdo na fonte relativa a CSLL do ano
calenddrio 2008, verifica-se que a autoridade julgadora entendeu que como as retencGes foram
utilizadas na deducdo das estimativas mensais, estas parcelas foram consideradas em seu

somatorio. E o que se observa no quadro constante do acord3o, ao qual peco vénia para reprisar:

Ficha 17 DIP]I PerDcomp DRJ
64. TOTAL DA CONTRIBUICAO 463.340,03 0.00 463.340,03
SOCIAL SOBRE O LUCRPD
LIQUIDO
(-) CSLL Fonte 0,00 0,00 0,00
(-) Estimativas Mensais -490.221.44 -26.881.41 -450.942.36
CSLL a Pagar -26.881.41 - 12.397.67

Assim, ndo hd como reconhecer que as retengbes na fonte informadas pela
contribuinte sejam novamente consideradas no ajuste anual, sob pena de aproveitamento em

duplicidade.

Resta-se, portanto, em litigio, apenas a diferenca de R$ 39.279,08 referente as
estimativas mensais pagas, vez que do total de R$ 374.997,78 alegado pela contribuinte, a DRJ

somente reconheceu a quantia de R$ 335.718,70.

Ao examinar a DCTF retificadora (e-FI. 183) constante dos autos, verifica-se que
de fato a contribuinte realizou o pagamento de 02 DARF’s do periodo de apuracao de dez/2008,

cuja soma dos valores principais totaliza a quantia de R$ 374.997,78.

231020180702282871
MINISTERID DA FAZENDA DECLARACEQ DE
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

T 0T F SEMISTRAL - 1.50
CNPJ: 08.156.424/0001=51
N® Declaracdo: 100.2008.2011.2050412179

Pagamento com DARF - CSLL - 2484-01 - Dezembro/2008

valor Valor

Periodo Céd. Data Valor Valor Valor
CNP] N°¢ Referéncia Total Pago
Apuracio Receita Vencimento Principal Multa Juras DARF Débito
31/12/2008  08.156.424/0001-51 2484 30/01/2009 164.597,78 32.919,55 12.130,85 209.648,18 125.318,70
31/12/2008 08 156.424/0001-51 2484 30/01/2009 210.400,00 0,00  3.913,44 214 313,44 210.400,00

Total Pago do Débito:335.718,70
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Tais pagamentos sdo corroborados pelos comprovantes

apresentados pela contribuinte (e-Fls. 8 e 11):

WWBNIRFBWKJ.QQZ'MMUMZW‘ l 2*Via
e | z PERIODO DE APURAGAO 31/ :
MINISTERIO DA FAZENDA 02 311212008
SECRETARIA DA RECEITA FEDERA& DO BRASIL 03 NUMERO DO CPF OUCNPJ| 08.156.424/0001-51 i
D de gdo de ederais - ~ i
04 CODIGO DA RECEITA 6773
DARF L. - e
o | 05 NUMERO DE REFERENCIA
NOME/TELEFONE i
;wgggh;l_}ELO ENGENHARIA LTDA ‘ 06 DATA DE VENCIMENTO 31/03/2009
ConYARIL Ap o |
07 VALOR DO PRINCIPAL \ 164.597,78
[ IOV o ot
) 08 VALORDAMULTA ’ 32.919 55
—_— VALOR DOS JUROS E/OU
ATENCAO 09 £ CARGOS DL - 1.02888 \T 12.130,85
E vedado o de tributos administrados pela T ona 648 18
Sectetaria da Réceita Federal do Brasil (RFB) cujo valdr total 10 VALORTOTAL | 209.648,18
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situacdo, adicione esse !
valor a0 tributo de mesmo cédigo de periodos subseqientes, 11 AUTENTICAGAC BANCARIA (Somente nas 1° e 2* vias)
até que o total seja igual ou superior 2 R$ 10,00.
DARF valido para pagamento até: 30/10/2009 [ITEEe271 124785753 301067 209,648, 18C R DARF
Auto-Atendimento Versao 4.07.48.2531 - opgdo 1 )

rovado peia INRFE n° 7362007 I

I 2V

Ny RIODO DE APURAGA
MINISTERIO DA FAZENDA 02 FereRopEATIRAGHS 3111212008
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL | ()3 NUMERO DO CPF OUCNPJ
de de Receias Federais 08.156.424/0001-51
04 CODIGO DA RECEITA
DARF 6773
= 05 NUMERO DE REFERENGIA
01 NOME / TELEFONE
MAIA MELO ENGENHARIA LTDA 06 DATA DE VENGIMENTO
81-3423.3977 31/03/2009
07 VALOR DO PRINCIPAL
210.400,00
DARF viélido para pagamento até 31/03/2009 08 VALOR DA MULTA
Domicilio tributario do contrbuinter 0100
RECIFE 09 VALOR DOS JUROS E /0U
NAO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS Di.-1.025/68 3.913.44
Auto- Atendimento Versao 3.127.51.25311 opgao 1 - DLL versas 1.3 10‘."“'0““3”" 214.313,44

14 AUTENTICAGAO BANCARIA (Somente nas 1 & 2* vias)

TTADOOT A \HAYBITHE d10u0Y 234 310, 44l RO DARE

de pagamentos

Quanto ao pagamento de R$ 214.313,44 (valor principal: R$ 210.400,00 / juros:
R$ 3.913,44), realizado em 31/03/2009, constata-se na DCTF que o valor principal fora alocado

integralmente no débito de estimativa de dez/2008.

Entretanto, no que se refere ao pagamento de R$ 209.648,18 (valor principal: R$
164.597,78 / multa: R$ 32.919,55 / juros: R$ 12.130,85), realizado em 30/10/2009, observa-se

que apenas o valor principal de R$ 125.318,70 fora alocado no débito de estimativa de dez/2008.

Tal constatacdo é confirmada pelas telas de extingdo das estimativas juntadas aos

autos (e-Fls. 180 a 182). E o que se observa:
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12531870 .235, 125.318,70

Assim sendo, como a contribuinte somente vinculou em DCTF a quantia de R$
125.318,70 referente a estimativa de dez/2008, tem-se que somente esta parcela é passivel de

deducéo do ajuste anual de CSLL do ano-calendério.

No caso em exame, como detidamente demonstrado pela DRJ, o somatorio das
parcelas reconhecidas na determinacdo de CSLL a pagar ou compensar ndo é suficiente para

gerar crédito de saldo negativo.

Dessa forma, entendo que o acorddo de 12 instancia ndo merece reforma.

Concluséo

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito,

negar-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves

Documento nato-digital
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